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Mário do Executivo 
GOVERNO DO ESTADO 

UEL N , 280, D E 7 D E M A I O D E 1949 

Retificaçãoj, 

Dispõe sobre preenchimento dos cargos de pro. 
fessor referidos n a l e i r a " fe w do § 2.o do art 
1.© da Lei EU 164, de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
P A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que ihe 
são confer idas por l e i , 

Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l . o — P a r a o preenchimento dos cargos de 
professor, referidos n a l e t ra " b " do § 2.o do a r t . l . o da 
lei n . 164, de 30 de setembro de 1948, terão preferencia 
©s seus a tua is t i tu lares inter inos , independentemente da 
elassificação que obt iverem no pr ime i ro concurso de i n 
gresso ao magisrério secundário e n o r m a l , que se rea l i za i 
»pós a publicação desta l e i . 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará em v igor n a da ta de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 7 
ée ma io de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
João de Deus Cardoso de M e l l o 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s -
fcado dos Negócios do Govêmo, aos 10 de maio de 1Q1Í).' 

Cassiano R i c a rdo — D i r e t o r G e r a l . 

dos pelo D i r e t o r d a G u a r d a C i v i l de São Pau lo , d a S e 
cre tar ia de Estado dos Negócios d a Segurança Pública. 

A r t i g o 2.o — P a r a atender à despesa c om a execução 
d a presente l e i , f i ca aberto, n a Secre tar ia de Estado dos 
Negócios d a Segurança Pública, o crédito de C r $ . . . . . . 
10.000,00 (dez m i l cruzeiros ) , sup lementar à verba 129 
— " F e s s o a l " — 8.24.0 — " P e s s o a l F i x o " — do orça
mento . 

Parágrafo único — Os recursos p a r a a cober tura do 
crédito de que t r a t a este art igo serão os prov indos do p r o 
duto de operações de crédito que a Secre tar ia d a F a z e n d a 
f i ca autor i zada a promover . 

A r t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau io , aos 17 
de M a i o de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Ne lson de Aqu ino 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 17 de M a i o de 1949. 

Cass iano R i c a r d o 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 232. D E 17 D E M A I O D E 1GÍ9 

Uispòe sobre desapropriação de terreno s i 
tuado na c idade de I t a a e t i n n g a . 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que Lha 
são conferidas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e e u 
promulgo a seguinte l e i : w 

Ar t i g o l . o — F i c a declarado de ut i l idade pública, p a 
r a o f i m de ser adquir ido pe la F a z e n d a do Estado, m e d i a n , 
te desapropriação jud i c i a l ou por v i a amigável, u m terre
no com a superfície de 30.000,00 m2 ( t r in ta m i l metros 
quadrados) , que consta pc i t ence r a R a m i r o V i e i r a de M o 
rais, s i tuado n a cidade, d is t r i to , município e comarca de 
I tapet in inga, dest inado è. E s t r ada de Fe r r o Sorocabana e 
d isc r iminado n a p l a n t a n . 2318, da re fer ida E s t r a d a , devi
damente rubr i cada pelo Secretário de Estado dos Negócios 
da Viação e Obras Públicas. 

Ar t i go 2 .0 — A despesa com a execrçlo d a pre~en;e 
le i correrá por conta de verba própria d a E s t r a d a de Fer ro 
fíorocabana. 

Ar t i go 3.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação, revegadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado dc Sáo Pau lo , aos 17 
de maio de 1949. 

ADHÉMAR D E E A R R O S 
Ce*a r Lace rda r*e Vergue i ro 
Ca i o D i a s B a p t i s t a 

Pub l i cado n a D i r e t o r K G e r a l da Secr&íaria d.^ E s 
tado dos Negócios do Govêrro, aos 17 de ma io de 1949. 

Cass iano R i c a rdo — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N. 18.605, D E 16 D E M A I O D E 1949 

A l t e r a as Tabe las Exp l i c a t i v as do Orça
mento Vigente . 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D S SÃO P A U L O , usando das atribuições que lh© 
são confer idas por le i , 

Dec r e t a : 
Ar t i go 1.° — F i c a reduz ida da importância de C r$ 

65.000,00 (sessenta e c inco m i l cruze iros ) , a dotação do i t e m 
200 — Móveis, utensílios, tapeçarias e máquinas p a r a os 
serviços de expediente, de contabi l idade, de estatística e 
s imi lares, d a Subconsignação 20 — Instalações e E q u i p a 
mentos, Consignação 2 — M a t e r i a l Permanente , d a Ve rba 
n . 28 do orçamento vigente — Código 8.01.2 — Secre ta
r ia do T r i b u n a l de Justiça. 

Ar t i go 2.° — C o m a importância reduz ida pelo art igo 
*L°, f i ca cr iado, no mesmo Orçamento, Ve rba . Consignação 
e Código, o i t em 252 — Obras de arte, ant iguidades e ob
jetos históricos, d a Subconsignação 25 — Bib l i o tecas © 

I Museus . , 
A r t i go 3.° ----- Este decreto entrará e m vigor n a da ta 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , e m 16 

de ma io de 1949. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Cesar L a c e r d a de Vergue i ro 
Marce l o Ulysses Rodr igues 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre ta r ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , em 17 de ma io de 1949. 

Cass iano R i c a rdo — D i r e t o r G e r a l . I 

L F I N . 233, D E 17 D E M A I O D E 1949 

Cons idera fle utíIM.Me pública a " C a s a do S a r 
gento de São Pau l o '*. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lh e são conferidas por l e i , 

Foco saber raie a assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — É considerada de ut i l idade pública a 
* C a s a do Sargento de São P a u l o " . 

A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de 
«ua publicação. 

. Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , ' 'os 
17 de M a i o de joaq. 

ADHÉMAR D E B A R H O S 
Cesar Lace rda de Vergue iro 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es» 
<tado dos Nesecíos do Governo, acs 17 de M a i o de 1949. 

C a s s i n o R i ca rdo 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 284, D E 17 D E M A I O D E 1949 

F?xa gratificação espectel atribuída aos a m a 
nuenses da G u a r d a C i v i l dc São Fau l o , e dá 
outras providências. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
sáo conferidas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e 
c u promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — F i c a f i xada em Cr$ 1.200,00 (m i l e 
fluzentos cruzeiros) anuais a gratificação especial a t r i 
buída a cada u m dos cmqu^nta (50) guardas c iv is de 
0 5 classe d i s t in ta ** com funções de amanuense des igna-

D E C R E T O N , 18.606, D E 17 D E M A I O D E 1949 

Dispõe sobre desapropriação de imóvel des t i 
nado aos serviços d a E s t r a d a de F e r r o A r a r a 
quara . 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S,ÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe c o n -
íí-re o art igo 43, alínea " a " da Constituição Es tadua l , c o m 
binado com os art igos 2.o e 6.o do decreto- le i f edera l n . 
3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Dec r e t a : 

A r t i go l .o — F i c a declarado de ut i l idade pública, a 
f i m de ser desapropriado pe la Fa zenda do Estado, por v i a 
amigável ou jud i c i a l , u m terreno com a área de 6.614 me 
tros quadrados, que consta pertencer a José Tibério M i s -
key si tuado no d is tr i to , município e comarca de A r a r a -
quara , necessário à construção de u m grupo escolar jun
to à V i l a Ferroviária d a E s t r a d a de Fe r ro A ra raqua ra , 
com as seguintes divisões e confrontações: 

" O ponto A está s i tuado no cruzamento c om u m a das 
faces da a lameda das Rosas (projeto J a r d i m Pr imavera ) 
e a cerca de arame farpado d a aven ida do Posto . D o 
ponto A segue ao longo d a cerca no sentido de quem v a i 
de A r a r a q u a r a p a r a o posto até o ponto B , n a distância 
de 78 00 metros ; no ponto B faz u m a deflexão à d i r e i t a 
de 4 o seguindo pe ia cerca até o ponto C , n a distância de 
42 metros; no ponto C , faz u m a deflexão à esquerda de 
84° seguindo u m a re ta até o ponto D , n a distância de 
34,50 metros; no ponto Lt faz u m a deflexão à esquerda de 
90° seguindo por u m a re ta até o ponto E 7 n a distância 
de 105,50 metros ; no ponto E faz u m a deflexão à es
querda de 90° seguindo por u m a re ta até o ponto A de 
par t ida , n a distância de 92,50 m e t r o s " . A área 
ao que consta, faz d i v i sa pelas faces A - B e B - C com 
a aven ida do Posto e pelas faces C - D , D - E e E - A c o m 
José Tibério M i s k e y . 

A r t i go 2.o — A desapropriação de que t r a t a o art igo 
anter ior é dec larada de na tureza urgente, p a r a os efeitos 
do art igo 15 do decreto- le i federa l n . 3.365, de 21 de ju
nho de 1941. 

Ar t i go 3.o — A s despesas c om a execução do presen
te decreto correrão po r con ta d a verba própria d a E s t r a 
d a de Fe r r o A r a r a a u a r a , cons ignada no orçamento do 
Estado, sob n . 367.271-1 — Obras Ferroviárias, 

R E P O U S O S E M A N A L 
R E M U N E R A D O 

Acha-se á venda eo Airnoxaniado desta 
Repartição, à Rua da Glória n . 893, a Le i 
Federal n. 605, de 5-1-1949, que 44 Dispõe sobre 
o repouso semanal remunerado e o pagamen
to de salário nos dias feriados eivas e reli
giosos 

Preço do folheto * 
Pelo Correio, mais 

Cr$ 2,00 
Cr$ 1,00 

Ar t i g o 4.o — Este decreto entrará e m vigor na d a t a 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrária. 

Palácio do Gove rno do Estado ds São P a u l o , aos 1*3 
de maio de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Caio Dias Baptista 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a Geral d a Secre ta r ia de Est&â» 
dos Negócios do Governo , aos 17 de ma i o d© 1948. 

Cass iano Ricardo — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O K . 18.607, D E 11 D E MAIO D E 194i 

Dispõe sobre desapropriação de imóveis ne©$3-
eários aos serviços ãk Estrada <ã« Ferro Arara
quara . 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que l&s 
confere o art igo 43, alínea " a " d a Constituição E s t a d u a L 
combinado com os art igos 2.o & 6.o do decreto- le i f edera i 
n . 3.365, de 21 de j,unho de 1941, 

Dec r e ta : 
A r t i g o l . o — F i c a m dec laradas de ut i l i dade p&* 

bl ica , a - f im-de serem desapropr iadas pe la F a z e n d a de 
Estado por v i a amigável ou jud i c i a l , as áreas de terren© 
s i tuadas no d is t r i to , município e comarca de Araraquara» 
abaixo caracter izadas, necessárias aos serviços de cons
trução d a var iante A r a r a q u a r a - T u t o i a . d a E s t r a d a do 
Fer ro A r a r a q u a r a , a saber : 

1 — U m terreno c om a área de 2.635 metros q u a 
drados, e respectivas benfei tor ias, que consta pertencerei» 
a Anderson , C l a y t o n e C i a . L t d a . , imóvel esse que t e m 
os seguintes característicos: " P r i n c i p i a no ponto A sobra 
u m a n o r m a l a esquerda e d is tante 15,00 M do eixo da l i 
n h a p r inc i pa l , n a estaca 87 -f 1,00 d a var ian te A r a r a 
q u a r a - T u t o i a . D o ponto A segue pe la d i v i sa d a E s t r a d a 
de Fe r r o A r a r a q u a r a até o ponto B , n a distância d® 
101,80 M ; do ponto B segue o az imute de 40° N E pe la 
d iv i sa da Anderson , C l a y t o n e C i a . L t d a . até o ponto C» 
n a distância de 53,00 M ; do ponto C segue pe la d i v i sa 
dos herdeiros de F ranc i s co "Ch imi r re até o ponto D , n a 
distância de 126,20 M ; do ponto D segue c o m o az imute 
de 40° S O pela d i v i sa d a Anderson , C l a y t o n e C i a . L t d a 
até o ponto A d a pa r t i da , n a distância de 46,00 M . "A 
área descr i ta dividor-ao que consta , pe la face A - B com a 
Es t rada de Fe r ro A r a r a q u a r a , pe la face C - D com os h e r 
deiros de F ranc i s co C h i m i r r e e pelas faces B - C e D -A* 
com a Anderson , C l a y t o n e C i a . L t d a . 

2 — U m terreno c om a área de 1.510 metros q u a 
drados, sem benfeitorias, que consta pertencer aos h e r 
deiros de F ranc i s co C h i m i r r e e que t em os seguintes c a 
racterísticos: — " P r i n c i p i a no ponto A sobre u m a n o r m a l 
a esquerda e d istante 15,00 M do eixo d a l i n h a p r i n c i p a l , 
n a estaca 89 + 7,00 d a var iante A r a r a q u a r a - T u t o i a . D o 
ponto A segue pe la d iv isa da Anderson , C l a y t on e C i a . 
L t d a . até o ponto B , n a distância de 126,20 M ; do p o n 
to B segue com o az imute de 40° N E pe la d i v i sa dos, h e r 
deiros de F ranc i s co C h i m i r r e até o ponto C , n a distân
c ia de 27,00 M ; do ponto C segue c om o az imute de 45° 
15* N O pela d iv isa de Cesar ino Deste fano até o ponto D , 
situado no meio do córrego d a Servidão, n a distância de 
15.00 M ; do ponto D segue c om o az imute de 45° 15* N O 
pela d iv i sa de E m i l i o M a n d e l l i até o ponto E , n a d i s 
tância de 15,00 M ; do ponto E segue com o az imute áe 
40° S O pela d iv i sa dos herdeiros de F ranc i s co Chimirr« 
ate o ponto A de pa r t i da , n a distância de 134,00 M . ' \ A 
área descr i ta div ide, ao que consta, pe la face A - B com a 
Anderson, C l a y t o n e C i a . L t d a . , pe la face C - D com C e 
sar ino Destefano, pe la face D - E com E m i l i o M a n d e l l i « 
pelas faces B - C e E - A c o m os herdeiros de Franc i sco C h i 
m i r r e . 

3 — U m terreno c o m a área de 410 metros quadrados 
e respect iva benfe i tor ia , que consta pertencerem a C e s a 
r ino Destefano, e que t em os seguintes característicos: — 
4 4 P r i n c i p i a no ponto A sobre u m a n o r m a l a d i r e i ta e d i s 
tante 15,00 M do eixo d a l i n h a p r i n c i pa l , n a estaca 
95 •+- 18,60 d a var i an te A r a r a q u a r a - T u t o i a . D o ponto A 
segue com o az imute de 40° N E pe la d iv isa de Cesar ino 
Destefano até o ponto B , s i tuado no meio do córrego d a 
Servidão, n a distância de 55,00 M ; do ponto B segue pelo 
meio do córrego d a Servidão, fazendo d iv i sa com E m i l i o 
M a n d e l l i , até o ponto C , n a distância de 56,00 M ; do ponto C 
segue c om o az imute de 45° 15* S E pe la d iv i sa dos he rde i 
ros de F ranc i s co C h i m i r r e até o ponto A de par t i da , n a 
distância de 15,00 M . A área descr i ta d iv ide , ao qu® 
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